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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 218/2023 – GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO EM, 04 DE DEZEMBRO 

DE 2023. 

 

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 97, II, “a” da Lei 

Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 102, da Lei 

Municipal nº 048, de 20 de junho de 1997; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder Licença Prêmio por Assiduidade pelo período de 03 

(três) meses a servidora pública municipal, Terezinha Pereira da 

Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n° 169, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento protocolado, 

com início no dia 01/12/2023 a 28/02/2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/12/2023. 

  

Jaçanã-RN, 04 de dezembro 2023. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal de Jaçanã-RN 

  

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:5E19A3A2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000059/2023 - 

PMJ/RN 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 104/2023 – PMJ/RN 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 

CNPJ nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADA: 52.733.814 

MARIA CELIANE VICENTE DA SILVA ARAUJO, inscrita no 

CNPJ nº.52.733.814/0001-39. OBJETO: Contratação do show da 

cantora gospel Messiane Araújo. VALOR GLOBAL DE R$ 4.000,00 

(quatro mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 de dezembro 

de 2023 a 06 de janeiro de 2023. 

  

Jandaaíra/RN, 07 de dezembro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

52.733.814 Maria Celiane Vicente da Silva Araujo 

CNPJ nº. 52.733.814/0001-39 

MARIA CELIANE VICENTE DA SILVA ARAUJO 
Contratado 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:3A1309A2 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000037/2023 – PMJ/RN 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua 

Pregoeira, designada pela Portaria nº. 207/2023 – GP, torna público 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

tipo MENOR PREÇO (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), 

destinado acontratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em agenciamento de viagens, compreendendo reserva, 

emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas 

nacionais, para atendimento das necessidades do Município de 

Jandaíra/RN,conforme especificações contidas no Edital. A sessão 

pública de lances, será às 11:00h (Horário de Brasília) do dia 22 DE 

DEZEMBRO DE 2023. As propostas serão recebidas exclusivamente 

por meio eletrônico até às 08:00h (Horário de Brasília) do dia 22 DE 

DEZEMBRO DE 2023 e as propostas serão abertas às 11:00h 

(Horário de Brasília) do dia 22 DE DEZEMBRO DE 2023, no 

endereço:www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores 

informações podem ser solicitadas através do e-mail 

licitacao@jandaira.rn.gov.br. 

  

Jandaíra/RN, 07 de dezembro de 2023. 

  

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Pregoeira do Município 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:D2EF9E63 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000027/2023 – PMJ/RN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2023 - PMJ/RN 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, com sede à Rua Aristófanes 

Fernandes, n°. s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 08.309.239/0001-50, neste ato representada pela 

PREFEITA MUNICIPAL, Sr. MARINA DIAS MARINHO, nos 

termos da Lei nº. 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 007/2013; 

conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 000027/2023 – PMJ/RN, homologado em 04 de 

dezembro de 2023, resolve registrar o desconto oferecido pela 

licitante, como segue: 

Empresa: AS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 43.857.676/0002-90 

Endereço: Fazenda Estrela do Mar, 45, Zona Rural, Parazinho/RN, 

CEP: 59.586-000 

Telefone (84) 99619-0403 

E-mail: ascomercioservicosltda02@gmail.com 

Representante Legal: KATIA LEONOR OLIVEIRA GOMES 

CPF: 277.591.134-04 

LOTE 01 - 01-Serviços Mecânicos, Elétricos / Eletrônicos, de 

Capotaria, Tapeçaria, Lanternagem, Funilaria/ Pintura - Veículos Flex 

(Gasolina/Etanol)-Hora-1-42%-R$ 50.000,00 / 02-Reposição de Peças 

e Acessórios Originais dos Respectivos Fabricantes - Veículos Flex 

(Gasolina/Etanol)-Unid.-1-42%-R$ 80.000,00 

LOTE 02 - 01-Serviços Mecânicos, Elétricos / Eletrônicos, de 

Capotaria, Tapeçaria, Lanternagem, Funilaria/ Pintura - Veículos 

Diesel (Diesel Comum/Diesel S10)-Hora-1-36%-R$ 60.000,00 / 02-

Reposição de Peças e Acessórios Originais dos Respectivos 

Fabricantes - Veículos Diesel (Diesel Comum/Diesel S10)-Unid.-1-

36%-R$ 100.000,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE VEÍCULOS, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 

(DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o 

Município de Jandaíra/RN não será obrigado a firmar as contratações 

que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência nos serviços em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DESCONTOS REGISTRADOS 
3.1 - Os descontos registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis 

durante a validade desta ARP. 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 


